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REQUERIMENTO Nº 92 / 2026 
Requeiro ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no que diz respeito a falta de transporte 
público nos bairros Cidade Jardim, Vila Joest e Vila 
São João. 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 218 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa o Requerimento a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue: 

CONSIDERANDO que frequentemente esta parlamentar vem recebendo 

diversas reclamações de moradores das referidas localidades relatando a escassez de 

ônibus, horários insuficientes e, em alguns casos, ausência total de atendimento em 

determinados períodos do dia, o que tem causado sérios transtornos à população, 

sobretudo para trabalhadores, estudantes, idosos e demais usuários que dependem 

exclusivamente do transporte coletivo. 

Sendo assim requer à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades 

regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao Prefeito 

Municipal, solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

         1) Quais são as linhas atualmente disponíveis para atendimento dos bairros 

Cidade Jardim, Vila Joest e Vila São João? 

         2) Qual a frequência de horários praticada nessas localidades? 

         3) Houve redução recente de linhas ou horários, e quais os motivos? 

        4) Existe planejamento para ampliação ou regularização do serviço de transporte 

público nesses bairros? 

        5)  Qual o prazo estimado para normalização e melhoria do atendimento? 

        6) Existe algum estudo técnico atualizado sobre a demanda de usuários nessas 

regiões? 

        7) Quais medidas imediatas serão adotadas para atender adequadamente a 

população afetada? 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de março de 2026. 
 

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Vereadora 
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